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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ACORDO DE COOPERAÇÃO (Nº 001/2019)

XIQUE")UQUE. 

TERMO DE cooPERAcAo TECNICA, PARA 
REGULAMENTAR A CESSAO NAO ONEROSA DO 
LICENCIAMENTO DE IJSO DO SOFTWARE SICON, 
CONTRATADO PELAS CONSIGNATARIAS 
CREDENCIADAS, LIBERADO PELA FASITEC 
DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA - ME A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, 
OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAcAO IDA 
GESTAO E CONTROLE DAS CoNsIGNAcOEs EM 
FOLHA DE PAGAMENTO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, localizada na Praça Dom 

Maximo, n0384, Bairro Centro, CEP: 47.400-000, Xique-Xique - BA, inscrita no CNPJ 
sob no 13.880.257/0001-27, neste ato representada por seu Prefeito Sr. Reinaldo 
Teixeira Braga Filho, doravante denominada simplesmente CESSIONARIA. 

FASITEC DESENVOLVIMENTO E TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa jurIdica de 
direito privado, corn sede na Rua Delmiro Gouveia, no 1382, Sala Térreo, Bairro 
Coroa do Meio, CEP: 49035-810, Aracaju - SE, inscrita no CNPJ no. 
00.483.195/0001-78, neste ato, representado por seu sOcio proprietário, Everaldo 
Aparecido Pavan, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG no 5.775.044-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o no 829.619.569-00, doravante 
denorninàda simplesmente CEDENTE. 

CESSIONARIA e CEDENTE, em conjunto simplesmente designados PARTES, 
firmam o presente TERMO DE COOPERAçAO TECNICA ("TERMO"), que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condiçOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 software, ora cedido e licenciado em conforrnidade corn a Lei no 9.609, de 19 
de fevereiro de 1998, é de propriedade intelectual e material da empresa 
CEDENTE. 

1.2. Constitul objeto deste termo, a cooperaçäo técnica para CESSAO NAO 
ONEROSA do licenciamento de uso, pela CEDENTE a CESSIONARIA, do 
sistema SICON (Sistema Integrado de Consignaçâo Online) Môdulos do 
Consignante e Servidor, de propriedade da CEDENTE a fim de possibilitar a 
operacionalizacão e controle das consignacOes no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA, junto 

aos servidores municipais e as Consignatárias contratantes do sistema, bern 
como a prestaçao dos serviços técnicos e especializados em instalaçao, 
manutenção, suporte ao referido sistema e execução do cálculo das margens 
consignáveis SEM ONUS quaisquer para a CESSIONARIA e seus servidores. 

1.3. Os rnOdulos do sistema contratados pelas Consignatárias deverâo permitir a 
CESSIONARIA efetuar de forma online o controle das operaçOes de 
consignacôes em seu âmbito conforme regras definidas no presente TERMO, 
bern corno oferecer aos servidores püblicos da CESSIONARIA urn rnódulo 
especIfico do sistema (MOdulo do Servidor) para consulta de valores e 
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composicão de margens consignáveis, acompanhamento das consignaçOes e 
sirnulaçOes de operaçôes de crédito, SEM ONUS para a CESSIONARIA e para 
os seus servidores. 

1.4. A operacionalizaçao das consignaçOes se dará por meio das INSTITUIcOES 
CONSIGNATARIAS CONVENIADAS e somente será possivel mediante 
contratacao por esta, do respectivo "MOdulo da Consignataria" do SISTEMA 
SICON, pertencente a CEDENTE, devendo ser tratado individual e diretamente 
corn cada instituiçao consignatária. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPoSIcOES PRELIMINARES 
2.1. As consignaçoes facultativas da CESSIONARIA procederao ünica e 

exciusivarnente através do sistema SICON, enquanto este for o rneio de 
controle das rnesmas, objetivando beneficiar aos servidores püblicos através 
da execuçao do controle efetivo da margern consignável conforme regras e 
Urnites definidos no presente TERMO. 

2.2. A operacionalizaçao das consignaçöes no âmbito da CESSIONARIA 
transcorrerá por rneio das INSTITUIçOES CONSIGNATARIAS, contratantes do 
sistema SICON - rnôdulo da Consignatária, de propriedade da CEDENTE, 
devidamente credenciadas e autorizadas pela CESSIONARIA e responsáveis 
pelos seus custos particulares de contratação do sistema SICON. 

2.3. Apenas as consignatárias devidamente credenciadas a CESSIONARIA 
poderão ter acesso a utilizacao do môdulo das Consignatárias do sistema 
SICON para efetuar consignaçOes e, o credenciarnento será expresso através 
de urna Declaraçao de Confirmaçao de Credenciarnento emitida pela 
CESSIONARIA; 

2.4. As consignatárias cujo credenciarnento encontra-se inativo junto a 
CESSIONARIA, rnas que possuem consignaçOes em vigor no Orgäo ficam 
impedidas de efetuar novas consignacôes e, o processamento para envio dos 
valores consignados para averbaçao e consultas as consignacOes em vigor ate 
seu térrnino serão possIveis somente mediante envio pelo sistema SICON. 

2.5. A CEDENTE fica sujeita as orientacOes da CESSIONARIA quanto a 
procedirnentos e regras de cálculo de margem, tipos de margem, datas de 
fecharnento de consignaçOes e de foiha de pagamento, procedimentos de 
seguranca, além do bloqueio de Consignatárias a qualquer tempo, 
independente dos contratos firmados entre a CEDENTE e CONSIGNATARIAS. 

2.6. A CEDENTE poderá bloquear o acesso das CONSIGNATARIAS inadimplentes 
do pagamento dos custos particulares referentes a adesão, manutencao e 
suporte do SICON. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBuIcOEs DA CEDENTE 
Faz parte da cooperação técnica por parte da CEDENTE as seguintes atribuiçOes: 

REINALDO TEIXEIRA BRAGA. 
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3.1. Ceder, em caráter nao exciusivo e SEM ONUS para a CESSIONARIA, os 
direitos de uso do software SICON, de propriedade da CEDENTE, envolvendo 
os môdulos do Consignante e Servidor, durante a vigência deste Termo. 

3.2. Prover e manter atuahzados os requisitos de software e banco de dados 
necessários ao pleno funcionamento do SICON; 

3.3. Instalar o software SICON, bern como configurá-Io de modo a possibilitar o 
acesso da CESSIONARIA, seus servidores e consignatárias autorizadas; 

3.4. Oferecer aos servidores indicados pela CESSIONARIA, que irão operar o 
sisterna, (1) urn treinamento antes do inicio da operacionalizaçao do SICON 
referente a sua utilizaçao e aos procedimentos de consignacão envolvidos; 

3.5. Garantir a integracao do Sistema de Consignaçao com o Portal do Servidor da 
CESSIONARIA (PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA), 
possibilitando o acesso por parte dos Servidores PUblicos desta instituiçao; 

3.6. Disponibilizar no SICON as margens consignáveis dos Servidores, mediante 
pesquisa do servidor segundo critérios definidos pela CESSIONARIA; 

3.7. E de responsabilidade da CEDENTE manter o sistema SICON compativel corn 
todas as exigéncias legais que regulamentam as consignaçOes em folha de 
pagamento, não permitindo qualquer funcionalidade em contrário, exceto por 
força de Portaria emitida pela CESSIONARIA, que então, passa a ser a 
responsável legal por estes critérios de funcionamento; 

3.8. Enviar para a CESSIONARIA e em data definida pela mesma, antes do 
fechamento da folha de cada més, os respectivos arquivos das consignaçOes 
efetuadas pelas CONSIGNATARIAS através do Sistema de Consignaçao de 
uso do PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA e de direitos 
reservados a FASITEC, em layout acordado entre as partes, para recepcão 
pelo sistema de folha da CESSIONARIA; 

3.9. Promover a manutençao do sistema SICON, envolvendo: 

3.9.1. Monitoramento do funcionamento do software; 

3.9.2. Carga mensal de dados no sistema referente as consignaçOes dos 
servidores, respeitando os prazos de renovacâo de margem definidos de 
acordo corn o procedimento de fechamento de folha da CESSIONARIA; 

3.9.3. Acompanharnento do cálculo da margem dos servidores junto a 
CESSIONARIA; 

3.9.4. Atualizaçao das demandas requeridas pela CESSIONARIA que atinjam 
as consignacOes no que diz respeito a inclusão de novos cOdigos de 
folha, regras de cálculo e programas especiais de consignaçao; 

3.9.5. AtualizaçOes nos mOdulos de software existentes e homologados pela 
CESSIONARIA; REINALDO 

BRAGA 

f.REINALDO TEIXEIRA BRAGA 
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3.9.6. AtualizaçOes das tecnologias de software utilizadas; 

3.9.7. Adaptar e enquadrar o SICON nas atualizaçOes da legislaçao e 
instrumentos normativos que regulam os procedimentos de consignaçâo 
inerentes a CESSIONARIA, desde que sejam autorizadas pela mesma, 
tornando-se a CESSIONARIA responsável por tais critérios de 
funcionamento; 

3.9.8. Processamento e envio mensal das consignaçoes do més corrente e 
anteriores a instalaçao do SICON para averbacao na folha de pagamento 
da CESSIONARIA; 

3.10. Oferecer suporte de orientaçoes emergenciais a CESSIONARIA, a respeito da 
utilizaçao do SICON, através do e-mail da CEDENTE ou pelo telefone, de 
Segunda a Sexta-Feira de 8hs as 18hs, exceto feriados; 

3.10.1. A CEDENTE se responsabiliza em prestar atendimento e 
suporte aos gestores da CESSIONARIA, mais especificamente na pasta 
de Recursos Humanos, desta forma, este Termo não inclui atendirnento 
aos servidores, cujas dUvidas serão tratadas diretamente no setor de 
Recursos Humanos e Folha de Pagamento da CESSIONARIA. 

CLAUSULA QUARTA - DAS ATRlBUIcOES DA CESSIONARIA 
Faz parte da cooperação técnica por parte da CESSIONARIA as seguintes 

atribuiçOes: 
4.1. Repassar mensalmente em arquivo eletrônico a CEDENTE os dados 

necessários ao cãlculo da margem consignável dos servidores bem como a 
identificação dos mesmos, em layout acordado entre as equipes técnicas das 
pa des; 

4.2. Enviar a CEDENTE em ate 48h apOs o fechamento da folha de pagamento, 0 

arquivo de retorno contendo os dados das consignaçOes aceitas e rejeitadas 
pelo sistema de folha de pagamento; 

4.3. E de responsabilidade da CESSIONARIA registrar e relatar ao suporte da 
CEDENTE toda e qualquer ocorrência de comportamento incorreto ou obscuro 
do sistema SICON, sendo vedado a CESSIONARIA proceder corn a 
manutençäo de forma unilateral sem o consentimento da CEDENTE ou de 
pessoa autorizada por esta. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA DO TERMO 

o presente termo vigorara pelo prazo de 60 (sessenta) meses, podendo ser 
prorrogado entre as partes mediante celebração de "TERMO ADITIVO" para 
este fim, respeitando os limites legais, corn seus efeitos vigorando a partir da 
data de sua publicaçao no Diário Oficial da CESSIONARIA, ou em outros 
meios de publicacao utilizados pela mesma. Este TERMO pode ser denunciado 
por inadimplemento de alguma das cláusulas, a qualquer tempo, pela 

Alsinado de ronna digital pot 
REINALPOTEIXEIRA moOn 
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CESSIONARIA, mediante simples comunicado por escrito, corn antecedência 
de 60 (sessenta) dias, sem o pagamento de qualquer multa ou indenizaçao. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO DO TERMO 

6.1. 0 presente TERMO poderá ser rescindido imediatamente, sem onus para as 
partes, pelos seguintes motivos: 

Por interesse mUtuo entre as partes; 

Em caso de auséncia de CONSIGNATARIAS que arquem corn as custos de 
manutençao do SICON junto a CEDENTE. 

Par manifestaçao da CESSIONARIA para fins de atendimento de interesse 
pCi b I ico. 

CLAUSULA SETIMA - DA EXCLUSIVIDADE 

7.1. 0 SICON e de exclusiva e inteira propriedade da CEDENTE, não sendo 
permitido o uso, copia, reproduçao e transferência a terceiros deste e das 
mIdias e materiais irnpressos que a acompanham, sem a devida aütorização da 
CEDENTE, sob pena de responsabilizaçäo da CESSIONARIA. 

CLAUSULA OITAVA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
8.1. A CEDENTE garante, por si, por seus empregados, prepostos, diretores, 

conselheiros, subcontratados, que a objeto do TERMO não infringe quaisquer 
direitos de propriedade intelectual de terceiros, obrigando-se, portanto, a 
responder perante a CESSIONARIA por quaisquer acusaçOes de plágio e/ou 
reproduçao total ou parcial que este venha a ser acusado ou condenado, razão 
pela qual assume, expressamente, a total responsabilidade pelas perdas e 
danos, lucros cessantes, juros moratOrios; bern como por toda e qualquer 
despesa decorrente de tais acusaçOes e/ou eventuais condenaçOes, inclusive 
custas judiciais e honorários de advogado. 

CLAUSULA NONA - DO SIGILO 
9.1. Dada a natureza da CESSIONARIA, o objeto deste TERMO e porque assim se 

convenciona, a CEDENTE obriga-se, por si, seus funcionários e prepostos, a 
manter o mais absoluto sigilo de toda e qualquer operação, dados, materlais, 
informaçOes, documentos, especificaçoes técnicas ou comerciais, inovaçOes e 
aperfeiçoarnento tecnologico ou comercial da CESSIONARIA e/ou dos seus 
funcionários, inclusive quaisquer prograrnas, rotinas ou arquivos que venha a 
ter acesso por forca do curnprirnento do objeto deste Terrno (doravante 
denominado "lnforrnaçoes Confidencials"), sob pena de arcar corn as perdas e 
danos que der causa, por infringencia as disposicOes dessa cláusula, sem 
prejuizo de eventual aplicacao de rnulta. 

9.2. Os dados requisitados pela CEDENTE são apenas as necessários para 
operacionalizar as consignaçôes junto as instituicOes conveniadas, de maneira 
que serão migradas as inforrnaçOes financeiras dos servidores da 

REINALDO TEIXEIRA 
FILHO78715202534 / 
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CESSIONARIA, proventos e descontos, pre-existentes para efetivo cálculo da 
margem disponIvel a cada tipo de serviço de consignaçao e a disponibilidade 
do contracheque online. 

9.3. A CEDENTE tratará sigilosarnente todas as lnforrnaçOes Confidencials, 
produtos e materiais que as contenharn, nao podendo usar, cornercializar, 
reproduzir, publicar, divulgar ou de outra forma colocar a disposiçao, direta ou 
indiretarnente, de qualquer pessoa, ornissiva ou cornissivamente, corn exceção 
dos funcionários devidamente autorizados e prepostos da ernpresa que deles 
necessitern para desempenhar as suas funçoes; 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES TRABALHISTAS 
10.1.0 pessoal que a qualquer titulo for utilizado na execuçao dos serviços, objeto 

do presente Contrato, nao rnanterá corn a CESSIONARIA qualquer vInculo de 
natureza contratual, ernpregatIcia ou previdenciária. 

10.2.Fica estipulado que por força deste Contrato nao se estabelece vinculo 
empregaticio entre a CESSIONARIA e os trabalhadores designados para a 
prestação do servico contratado, assurnindo a CEDENTE a responsabilidade, 
de forma integral, exclusiva, incornunicável e irretratável, pelo curnprimento 
e/ou pagarnento de todas as obrigaçOes e/ou compromissos, vencidos e 
vincendos, de qualquer natureza, exonerando totalrnente a CESSIONARIA 
dessa responsabilidade, ainda que de forma subsidiária. 

10.3. Caso haja açao judicial ou qualquer ato de natureza administrativa, inclusive 
decorrente de acidente de trabalho, que venha a ser proposta contra a 
CESSIONARIA, pelos trabalhadores designados para a prestaçao do serviço 
contratado, ou, ainda, por autoridade legalmente constituida, seja a que tItulo 
for e a que tempo decorrer, a CEDENTE se comprornete a requerer a 
substituiçao deste no polo passivo da(s) eventual(ais) dernanda(s) judiciais ou 
administrativas, e se responsabiliza de forma integral, exclusiva, incornunicâvel 
e irretratável pelo cumprirnento, pagarnento, ressarcimento, se for o caso, de 
todas as respectivas obrigaçoes e/ou condenaçOes, inclusive de indenizaçoes, 
eventuais acordos judiciais ou extrajudiciais, rnultas, honorários advocatIcios, 
custas processuals e demais encargos e despesas que tenharn sido 
efetivarnente suportados pela CESSIONARIA. 

CLAUSULA DECIMA-PRlMElRA - DA BASE LEGAL 
11.1.0 presente instrurnento possui previsäo legal nos termos do art. 241 da 

constituição federal c/c art. 116 da Lei 8,666/93. 

11.2.A Lei 8.666/93 (Lei de LicitacOes), ern seu art. 116 autoriza a celebraçâo de 
termos de cooperaçao, ern seus termos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
12.1. Nâo ha recursos envolvidos ou despendidos na presente cooperaçäo tecnica; 

REINALDO TEIXEIRA, 
BRAGA ,rFILHO:787S2O2534 
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ALXIQUE-XIQLIE 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DENUNCIA 
13.1 Qualquer urn dos participes poderá denunciar o presente convênio, corn 

comunicaçäo do fato, por escrito, corn antecedência minima de 30 dias, 
devendo ser respeitado o andarnento de atividades que nao puderem ser 
interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuIzos a população, 
quando então será respeitado o prazo de 180 dias para o encerrarnento deste 
convênio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAçAO 

14.1 0 MunicIpio providenciará a publicaçao do extrato do presente convênio no 
Diário Oficial, de conformidade corn o disposto no paragrafo Unico do artigo 61 
da Lei n.08.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DlsposlcOEs FINAlS 
15.1 Qualquer alteraçäo das disposiçôes ora pactuadas, será formalizada por aditivo 

devidamente assinado pelas partes; 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Xique-Xique - BA, para dirimir questOes sobre a 
execuçao do presente convênio e seus aditivos. 
E, por estarern, assirn, justo e acordados, os participes firmarn o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para Os devidos efeitos legais. 

Xique-Xique, 02 de outubro de 2019. 
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